
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro — CEP.: 29843-000 
Telefax : (27) 3753-1001 — e-mail: financeiro Qvilapavao.es.gov.br 

Vila Pavão-ES, 13 de abril de 2023 

SEMFO: Memorando nº 049/2023 

Ão Exmº Prefeito Municipal 

Sr. UELIKSON BOONE 

Assunto: Alteração do Anexo da Lei Municipal nº 1.401/2022 - LDO 

Senhor Prefeito: 

Considerando o Projeto do REFIS para ser executado no exercício de 20283, onde 

será concedido o benefício da remissão de juros de mora e multas aos 

contribuintes com débitos inscritos em dívida ativa, faz-se necessário a 

alteração no anexo da Lei Municipal nº 1.401/2022 LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias referente a estimativa e a compensação da renúncia de 

receita, para o exercício de 2023. 

Nesse sentido solicitamos encaminhar Projeto de Lei para apreciação do Setor 

Jurídico conforme em anexo. 

Atenciosamente 
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